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Sorocaba, 04 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 1094/2025, de autoria do nobre vereador Ítalo

Gabriel Moreira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer  informações sobre a ausência

histórica de pavimentação asfáltica da Rua Guia Lopes,  altura do nº 165 – Vila Carvalho, e

providências  da  Prefeitura  de  Sorocaba  para  resolução  definitiva, encaminhamos  a  Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SERPO - Gerenciamento Viário

 

OFÍCIO 2654/2025

 
Ao Senhor
Vereador Ítalo Gabriel Moreira

 

Assunto: Requerimento 1094/2025.
Referência: Processo nº (3552205.404.00058852/2025-09)

 

Em resposta ao Requerimento nº 1094/2025 (0530674) do Sr. Vereador
Ítalo Gabriel Moreira, que solicita esclarecimentos sobre a ausência
histórica de pavimentação asfáltica, sito à Rua Guia Lopes, altura do nº
165 – Vila Carvalho, segue o que cabe à DGV informar:

 

1. Por qual motivo a Rua Guia Lopes, altura do nº 165 – Vila Carvalho,
nunca foi contemplada com pavimentação asfáltica, mesmo após
relatos de décadas de promessas?
 

R: Em relação a solicitação de pavimentação asfáltica, informamos que
não possuímos contrato com esse objeto, por falta de dotação
orçamentária, portanto essa solicitação foi cadastrada no nosso banco de
dados interno.

 

2. Quais registros a Prefeitura possui sobre pedidos formais
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anteriores para pavimentação dessa via? Encaminhar cópias.
 

R: Conforme controle interno, os registros formais contemplam o ano de
2024, através de requerimentos e ofícios solicitando pavimentação e
serviço de tapa-buraco; todos respondidos segundo justificado no
questionamento de número 01 e listados abaixo: 

 

25/07/2024 - Ofício 600/2024 - Pavimentação - Sr. Vereador Gervino
Cláudio Gonçalves

07/08/2024 - Requerimento 1737/2024 - Pavimentação - Sr. Vereador
Gervino Cláudio Gonçalves

17/10/2024 - Ofício 1866/2024 - Pavimentação - Sr. Vereador Caio de
Oliveira Egea Silveira

05/11/2024 - Ofício 1866/2024 - Pavimentação - Sr. Vereador Caio de
Oliveira Egea Silveira

06/11/2024 - Requerimento 2270/2024 - Tapa-buraco - Sr. Vereador
Cristiano Anunciação dos Passos

 

3. Quais foram as justificativas técnicas e administrativas
apresentadas para a não execução da obra?
 

R: Conforme justificado no questionamento de número 01. 

 

4. Existe estudo ou levantamento atualizado sobre a viabilidade
técnica e financeira para a pavimentação da Rua Guia Lopes?
 

R: Não.

 

5. Existe previsão orçamentária ou planejamento para execução da
pavimentação desta via ainda no exercício de 2025? Se sim, qual o
prazo? Se não, por qual motivo?
 

R: Não.
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6. A Prefeitura recebeu recursos estaduais ou federais que poderiam
ter sido aplicados nessa obra? Em caso positivo, por que não foi
priorizada?
 

R: Os recursos estaduais ou federais quando recebidos, já vem com
indicação de local para obra.

 

7. Existe algum impedimento técnico ou legal que inviabilize a obra?
Em caso afirmativo, favor detalhar.
 

R: Não. A obra de pavimentação asfáltica não ocorreu devido pois não
possuímos contrato com esse objeto.

 

8. Quais providências emergenciais serão tomadas para mitigar os
impactos enquanto a pavimentação definitiva não é realizada?
 

R: A via em questão está inclusa em nosso cronograma de manutenção
periódica mantido por essa Secretaria, que abrange serviços como
limpeza, manutenção e tapa-buraco.

 

9. A Administração reconhece a situação dessa via como prioritária
diante da exclusão dela do processo de urbanização do bairro?
 

R: A via citada foi incluída em nosso banco de dados interno, aguardando
disponibilidade orçamentária para execução do pavimento.

 

10. Qual é a política municipal para solução de demandas históricas
como essa, que permanecem sem atendimento efetivo?
 

R:  Atualmente, existem estudos em andamento voltados à substituição
do pavimento em vias com blocos intertravados por pavimento asfáltico.
No entanto, a efetivação desses projetos depende da disponibilidade de
recursos financeiros, os quais, no momento, não estão disponíveis nesta
Secretaria.
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Destacamos que a via mencionada encontra-se pavimentada,
considerando que o pavimento em blocos intertravados é tecnicamente
reconhecido como tal, assegurando as condições mínimas de mobilidade e
circulação da população.

Diante da relevância da demanda e da importância atribuída à via pelo
vereador, solicitamos, o encaminhamento de emenda impositiva para
viabilizar a substituição do pavimento atual por asfalto.

 

Certos de contar com sua compreensão, estamos à disposição para
possíveis dúvidas e esclarecimentos.

 

 

Sorocaba, 23 de maio de 2025.

 
Elisa Lustosa Fernandes

Divisão de Gerenciamento Viário
 
 
 

Eng.º Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

 

Documento assinado eletronicamente por Elisa Dias Lustosa,
Chefe de Divisão, em 03/06/2025, às 11:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Darwin Jose de
Almeida Rosa, Secretário, em 05/06/2025, às 08:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0538962 e o código CRC 3BC6B691.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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